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PREFEITURA DE GUARULHOS

 

Adicional por Tempo de Serviço - ATS 

Fundamento legal: 
 

 Lei n° 1.429, de 19/1/1968 - art. 143 

   

Definição: 

  

A cada 1.825 dias de efetivo exercício, ou seja, 5 

anos, o servidor estatutário terá automaticamente 

um acréscimo de 5% nos seus vencimentos 

referentes ao ATS.  

 

A contagem e o pagamento são feitos 

automaticamente, não sendo necessário solicitação 

do servidor. 

 

   

 

 

 

 

 

 

http://leis.guarulhos.sp.gov.br/06_prefeitura/leis/leis_download/01429lei.pdf

